
 

 
Rua Epitácio Pessoa, 269 - Bairro: Além Ponte - Sorocaba-SP - CEP: 18013-190 

Contato: colegiado.cbhsmt@gmail.com  |  Fone: (15) 3237-7060 

Deliberação CBH-SMT n° 449 de 16 de março de 2022. 

 

Atualiza o artigo 3°, da Deliberação CBH-

SMT n° 423, de 20/04/2021, que dispõe sobre 

a composição da diretoria do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do rio Sorocaba e Médio Tietê e 

dá outras providências. 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê - CBH-SMT, criado e 

instalado segundo a Lei Estadual n° 7.663/91, no uso de suas atribuições legais, em sua 64ª 

Reunião Ordinária, no âmbito de suas respectivas competências e: 

 

Considerando os termos do parágrafo primeiro, do artigo 5°, e o parágrafo único, do artigo 

11, do Estatuto do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Sorocaba e Médio Tietê; 

Considerando o Ofício DAEE-SUP n° 227/2021, que indicou os representantes do 

Departamento de Águas e Energia Elétrica para compor o plenário e a direção do CBH-SMT 

para o mandato 2021-2023; 

Considerando a Deliberação CBH-SMT n° 423, de 20 de abril de 2021, que no artigo 3° 

elegeu e empossou a diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Sorocaba e Médio 

Tietê para o mandato 2021-2023; 

Considerando o Ofício DAEE-SUP n° 1389/2021, que solicita a substituição dos 

representantes do Departamento de Águas e Energia Elétrica perante o plenário e a direção do 

CBH-SMT, conforme Anexo I. 

Considerando o Ofício DAEE-SUP n° 0299/2022, que indica a substituição do representante 

do Departamento de Águas e Energia Elétrica perante o plenário e a direção do CBH-SMT, 

conforme Anexo II. 

 

Delibera:  

 

Artigo 1º - A diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Sorocaba e Médio Tietê passa 

a vigorar com a seguinte composição: 

 

I - Para os cargos de Presidente, Vice-presidente, Secretário Executivo e Secretário Executivo 

adjunto, respectivamente, o prefeito do município de Salto, Laerte Sonsin Júnior; o 

representante da Universidade Federal de São Carlos - Campus Sorocaba, André Cordeiro 

Alves dos Santos e os representantes do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, 

Caroline Túbero Bacchin e Jodhi Jefferson Allonso. 

 

Parágrafo único: Ficam empossados a partir desta data para os cargos de Secretário 

Executivo e Secretário Executivo adjunto, respectivamente, Caroline Túbero Bacchin e Jodhi 

Jefferson Allonso, cujos mandatos se encerrarão na data da próxima eleição, que deverá 

ocorrer até o dia 31 de março de 2023, podendo ser reconduzidos aos cargos respectivos. 
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Artigo 2º - Fica revogada a Deliberação CBH-SMT nº 444, de 03/12/2021. 

 

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor após a aprovação pelo Comitê SMT e publicação 

no DOE. 

 

 

 

 
 

Laerte Sonsin Júnior       André Cordeiro Alves dos Santos       

       Presidente do CBH-SMT                         Vice-Presidente do CBH-SMT        

 

 

 

 

 

              Caroline Túbero Bacchin               Jodhi Jefferson Allonso 

Secretária Executiva do CBH-SMT            Secretário Exec. Adjunto do CBH-SMT 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO D.O.E. EM ______/_______/_________  - Caderno Executivo I - Página _____ 



 

 
Rua Epitácio Pessoa, 269 - Bairro: Além Ponte - Sorocaba-SP - CEP: 18013-190 

Contato: colegiado.cbhsmt@gmail.com  |  Fone: (15) 3237-7060 

ANEXO I 

 

 
 



 

 
Rua Epitácio Pessoa, 269 - Bairro: Além Ponte - Sorocaba-SP - CEP: 18013-190 

Contato: colegiado.cbhsmt@gmail.com  |  Fone: (15) 3237-7060 

ANEXO II 
 

 


